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FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO -
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PORTARIA N° 025/2025/ASTEC/GAB/FUNCULTURAL/2025

Porto Velho, 06 de maio de 2025.
 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – FUNCULTURAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.240 de 27 de
dezembro de 2024, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
de Porto Velho para o quadriênio 2025-2028 e do Decreto nº 47/I de
01 de janeiro de 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – NOMEAR, COMISSÃO DE SELEÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA E
JULGAMENTO DOS PROJETOS APRESENTADOS POR
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, NOS EDITAIS DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 005/2025, N.º 006/2025, N.º
007/2025 e N.º 008/2025, regidos pelo disposto na Lei nº 14.399, de
08 de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura-PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e
Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a
PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de
Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política
Nacional de Cultura Viva-PNCV), na Instrução Normativa MINC
nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 12,
de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em
vigor (Regulamentam a PNCV), COM O PRAZO DE VIGÊNCIA
DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
 

 
* Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
ANTÔNIO ALVES FERREIRA
Presidente da Fundação Cultural de Porto Velho
Decreto n° 47/I, de 07 01 De Janeiro De 2025
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